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de 22 - de outubro de 1957. 

ISENTA A U•11.1. Dg IMPOSTOS Tat 
414 XAS 

JOSt MRIO MONACO, Prefeito Nunicipal da Bento Gonçal-
ves. 
iAw0 saber que o Poder Legislativo decretou e eu iam-

, <dono a Lei seguinte: 
Arte le - t isenta do pagamento da quan- 

tia de Cr$ 17.900,00 (desceste mil e novecentoo+ crusel 
roa), provenientes do Importo de Licença e Texas de 
swpediente, a União -:,entoGonçalvense de tetudantes pft 
ra_spnatrução doligepttel Beneftotento "SOCIEDADZ DZ 
AUXILIO AOS NtC~TADOS DR, VAizaR UALASS1 

Arte 2e - gota Lei entrar em vlgor na 
data 4. sua publicagio, revogadas ao disposigZes em . 
contrario. 

a/à2g, DO FRiki,ITO MUNICIPAL, Má 22 Dt; OUTUBRO D£ 

1957. 

JOS1 MÁRIO MONCO 
1,REFEITO. 
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